
EDITAL
PREGÃO ELETRôNICO

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
HOSPITAL REGIONAL FRANCISCO DÀNTAS MÂNIÇOBA

PREGÃO ELETRÔNICO N" OII2O22
Processo Administrativo no 12412022

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, quC A EUNDAÇAO DIi SERYIÇO DI]
SÂITDF', T)E NÔvÀ ANDRÂDÍNA pormeiodo@
Manicoba, sediado AV Eulenir de Oliveta Lima, no 7l - Bairro: Durval Andrade Filho - CEP

79750-000 - Nova Andradina - MS, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menoÍ prcço por item, q.!ry
da Lei n' 14.133 de 01 de abril de 2021 , do Decreto n" 10.024, de 20 de setembÍo de 2019, do

Decreto n" 7.746, de 05 dejunho de 2012, do Decreto n" 7892, de 23 dejaneiro e 2013, da lnstruçao

Normativa SLTUMP n'01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/IVIP n" 0i. de

26 de abril, de 2018, da lri Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n' I1.488, de

15 de junho de 2OO7, do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste

Edital.

Data da sessão: 2610912022

Horiírio: 09:00 (Horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.compÍasgovernamentais.gov.br

Impugnação/Esclarecimento: 20109 12022

de resistro de orecos oara aouisicão de aDârelho de ar condicionado.

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOREGTSTRODEPREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

1

1. DOOBJETO
Ll. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantâjosa para eventual aquisição

conÍ'orme condições,
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4. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO.
4.1. Poderão participaÍ deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9' da IN SEGES/N.IP n" i. tle l0I 8.

4.2. Os licitantes deverão utilizar o ceÍtificado digital paÍa acesso ao Sistema.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.l.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.3.2.qlue não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham repÍesentação legal no Brasil com poderes e\l)ressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4.oue se enouadrem nas vedacões orevistas na Lei no 14.133. de 2021:

4.3.5.que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7 .Orgarizaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 74612014-TCU-Plenrírio).

4.4. Como condição para paÍicipação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tÍatamento favoÍecido estabelecido em seus arts.42 a49;

Z

3. DOCREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comorasgovernamentais.qov.br, por meio de ceÍificado digital conferido pela Infraestnltura

de Chaves RÍblicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licirante ou de

seu repÍesentante legal e a presunção de sua capacidade técnica pata realizaçáo das transações

inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍansações efetuadas em seu

nome, assume como fi.rmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou poÍ seu representante, excluída a responsabilidade do provedor clo sisleura ou tlo
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tomem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍiei.rçuo no

momento da habilitação
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4.7 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empÍesas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.8 nos itens em que a paÍicipação não for exclusiva para microempres.§ e empresas d!- pequeuo

porte, a assinalação do campo "não" apenas produziná o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido pÍevisto na Lei Complementar rf 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

4.9 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.10 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;
4.11 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obngatt-rnedzrde de

declarar ocorrências posteriores;

4.12 que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a paÍtiÍ de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXItr, da Constituição;
4.L3 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instruçiro Normadla
SLTVMP n" 2, de 16 de setembro de 2009.

4.L4 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do aÍ. l' e no inciso III do art. 5' da

Constituição FedeÍal;

4.15 que os serviços são prestados por empÍesas que compÍovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com defrciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lci n" 8.21 3. de

24 de julho de 1991 .

4.16 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sançôes previstas em lei e neste Edital.

s.DA ÀPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.l.Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, conconritantemente cofir os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objero olertado c o
preço, até a data e o horiário estabelecidos para aberhra da sessão pública, quando, então, enceÍraÍ-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
correrá por meio de chave de acesso e senha.

5.3.Os licitantes poderão deixaÍ de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes clos sistcmas.

5.4.4s Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a tlocumentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do aÍ.
43, § l'da LC n' 123. de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante cla inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.7.Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍame, ordem de classificação enúe Íls pÍopostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante nelhor classiíicaclo

somente serão disponibilizados para avaliagão do pregoeiro e para acesso público após o
enceÍTamento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sister.nir eletrônico, dos

seguintes campos:

6. l.l. Valor unikário e total do item. no formato R$ X.XX00 (duas casa decimais válidas):
6. l.2.Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratarla.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributrários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fomecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqucl altelação, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.O prazo de validade da proposta não será inferior a @(ry1$!!@, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norÍnas de regência de

contratações públicas federais, quando participaÍem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração pol parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o deviclo pr-rrecsso

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das rledidas necessárias

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso D(, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTT\S I]

7.I . A abem:ra da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenhatr vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.l. Também será desclassificada a proposta que identihque o licitante.

+

7. DA ABERTURÀ DA
FORMULAÇÃO DE LANCES
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registÍada no sistema, com acompanhamento

em tempo Íeal por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senlido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizaná campo pÍóprio pírÍa tÍoca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
'l .5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hor:írio fixado para abenura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de rlesconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediiírios quanto em relação à pÍoposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser 1.(XXum) real.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". eni que

os licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do peíodo
de duração da sessão pública.

7.11. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterioÍ, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nessc período cie

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquelc rlue lor rccebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitântes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.l6.No caso de desconexão com o Pregoeüo, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tcmpo supcrior x dez

minutos, â sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e cluatro holrs cla

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paíicipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o ry4ry,!g,, conforme deÍinido neste Edital e seus

anexos.
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7.19.Caso o licitante não apresente lances, concoÍÍeÍá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna próplir as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à conrpalaçÍr:r com os

valores da primeira colocada" se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, paÍa o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006,
Íegulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as pÍopostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontÍarem na faixa de atê 57o (cinco poÍ cento) acima da melhor proposta ou nrclhor'lancc serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior teÍá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) milutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática parâ tanto.
'7.23. Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no pÍazo estabelecido, seÍão convocadas as demais licitantes microcmpresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5Vo (cinco por cento). rla ordr.m de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas pam que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre pÍopostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desenipatc selli rL.luere

previsto no art. 60'da Lei n' 14.133, de2021, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apÍesentaÍ nova pÍoposta em ato
contínuo à classificação;
II - avaüação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçÕ!-s l)t-c\ istos
nesta Lei;
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

§ 1" Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I - empresas estabelecidas no territóriô do Estado ou do Distrito Federal do órgào ou entidadr, tla
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizttla por órgio ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
Il - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6
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7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedoÍa seÍá soÍeada pelo sistema eletrônico ilenrre as

propostas ou os lances empatados.

7.28. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhoÍ preço, para que seja

obtida melhor propostq vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7 .28.1. A, negociação será realizadâ por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classif,icado que, no prazo cle 2 (duas )horâs
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação Íealizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementaÍes, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no arr. l6-A cla I-ci no

8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu arti_qo 3", conÍbrnre
procedimento estabelecido nos artigos 5' e 8o do Decreto n" 7.174, de 2010.

7.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos ternos da Lei n"

8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempÍesas ou empresas de pequeno porte que

fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto n" 7.174, de 2010, terão prioridade no

exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma sirurçuo.

8.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pÍeço em relação ao máximo estipulado
paÍa contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágralb único tkr art. 7o e

no § 9 do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.

8.2.O licitante qualificado como produtoÍ rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em

razão do disposto no aÍt. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apÍesentaÍ preço final superior ao preço

m:áximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenrário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentaÍ preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitírios simbr.llicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer inteÍessado poderá requerer que se realizem diligências para aferil a exetlu ibilidatle e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que firntlanrcntem a

suspeita;

8.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podeÍá ser reiniciada mediante aviso
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante paÉ enviar documento digital complementar. por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no pÍazo del-.,1[g!q), sob pena de não aceitação da

pÍoposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro pÍoÍrogaÍ o prazo estabelecido, a partk de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo PregoeiÍo, destacam-se os que contenham

as caracteísticas do material ofeÍtado, tais como marca, modelo, tipo, fabricantc c proceclência,

além de outÍas infoÍmações peÍinentes, a exemplo de catiálogos, folhetos ou ilr-opostas,
encamiúados por meio eletrônico, ou, se for o caso, poÍ outro meio e prazo indicados pelo

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima. o
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena cie não

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias útcis contados cla

solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horiário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistcnra.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocoÍrer atÍílso na entrega, sem justiticativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entÍega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,

a proposta do licitante será recusada.

8.6.3.4.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verilicação de urna

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela anáIise, não gerando

direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no pÍazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser dcscartadas pela

Administração. sem direito a ressaÍcimento.

8.6.3,7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

poÍuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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8.8. Havendo necessidade, o PÍegoeiro suspenderá a sessão, informando no "cÀat" a nova data e

horário para a sua contiruidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das pÍevistâs neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema" podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.l0.Nos itens não exclusivos pfia a paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a pÍoposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.Il.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação <io

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA rrABrLmÀÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Iicitante dctcntor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descunrprimcnto drs
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no ceÍame ou a futuÍa contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. manticlo

pelo Conselho Nacional de Justiça hrobidade n str ltar ueritlo
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.l.l.Para a consulta de licitantes pessoa juídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu. gov.br/)

9. 1.2. A consulta aos cadastros será reatizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajuídica da qual seja sócio majorit:ário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Sioação do Fornecedor a existência cle Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das errpresxs

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiírios, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassihcação.
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputârá o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da I*i Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida paÍa aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes serií verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação juídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n" 03, de 2018.

9.2,1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n'03,
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no

SICAF até o terceto dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes <to SICAF paÍa que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a Íespectiva documentação atualizada.

9.2.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) vrálida(s), conforme art.43, §3', do Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementales, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisiros mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida ern relaçiro à irrtegriclade

do documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela pÍópria natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em uonre cla

matriz.

9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
9.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. Ilabilita$o juídica:
9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2.8m se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.9.3.No caso de sociedade empÍesária ou empÍesa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçho no Rcgistro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍicipante sucursal, filial ou agência;

9.9.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradorest

9.9.6.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.9.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. Regularidade Íiscal e trabalhista:

9.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juúdicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procr.rradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiários t'eder-ais c à Dír,ida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 0211012014, do Secretiário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)I

9.10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apÍesentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos tlo Título \1ll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deoeto-IÉi n" 5.452, de 1" de maio tle l9.l.il
9.10.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.l0.7.caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relaciona&rs ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Esndual tlo scu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.10.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apÍesentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9. I 1. Qualificação Econômico-Financeira.

9.1 l.l . certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessol j urítlicl:
9.11.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que compÍovem a boa situação financeira da empresa" vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta:
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9.11.2.1. No caso de fomecimento de bens para pronta enúega, não será exigido da licitante
qualiÍicada como microempÍesa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3'do Decreto n' 8.538, de 2015);
9.11.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações conúbeis referentes ao peíodo de existência da sociedade;

9.11.2.3.é admissível o balanço intermediiário, se decorrer de lei ou contÍato sociauestatuto social.

9.11.2,4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeir4 conforme dispõe o artigo 112 da Lei no 5;764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão tiscalizador:

9.11.3.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada medilnte obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (

um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

t t1 _ Ativo Circulante"'- --F;;;õl;;l;;G-

9.ll.4.As empÍesas que apÍesentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos Índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5 (cinco) oor cento do valor estimado dà contratação

ou do item pertinente.

9. 12. Qualificaçâo Técnica
9.12.1. Comprovaçáo de aptidão pam o fomecimento de bens em caracterÍsticas, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item peninente, por meio da

apresentação de atestados fomecidos por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.

9.12.1.1.Para hns da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizel respeito a

contÍatos executados com as seguintes caracteísticas mínimas:

9.12.1.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em
plena validade;

9.12.1.1.2. Comprovação da Autorização de Funcionamento de EmpÍesa (AFE), expedida pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), prevista no Decreto no 8.077, de l4 de agosto

de 2013;

9.12.1.1.3. Comprovação da Licença Sanitríria de Funcionamento Estadual ou \tunicipal 1LF1,
prevista no DecÍeto no 8.077, de 14 de agosto de 2013;
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9.12.1.1.4. Comprovação da Licença Sanitária de Funcionamento Estadual ou Municipal (LF),
prevista no Decreto no 8.077, de 14 de agosto de 2013;

9.12.1.1.5. Comprovação dos registros dos produtos, ou da notificação ou da dispensa do

registro, na AI.[/ISA/MS, previstos no DecÍeto no 8.077, de 14 de agosto de 2013, devendo

constar a validade (dia/mês/ano), por meio de:

9.12.1.1.6. Cópia emitida eletronicamente pelo sítio da Agência Nacional da \/igilância
Sanitrária ou Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no DOU, grifando o
número relativo a cada produto cotado;

9.12.1.1.7. Cópia da declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do

produto emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária para os itens em que essa

documentação se aplique;

9.12.1.1.8. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia aurenticada e legível
do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompaúada de cópia do registro vencido. scndo

que a não apresentação do registro ou do pÍotocolo do pedido de reavaliação implicará na

desclassificação do item cotado;

9.12.1.1.9. Os números de Registro/Certificação de Dispensa de Registro deverão ser

identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente. a fim de facilitar o
julgamento;

9.12.1.1.10. Ficará a cargo do proponente, pÍovaÍ que o produto objeto da licitirçito nir., está

sujeito ao regime de Vigilância Sanitríria.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado pÍevistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restriçáo relativamente à regularidade Íiscal e trabalhista não irnpede qrre a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍe seja dcclarada r encetJora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno poÍte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçio rro cpc' tunge à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada p.ra, no prazo de -5 (cinco) tlius Litci',

após a declaração do vencedor, comprovzrÍ a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
peíodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo pÍevisto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções pÍevistas neste Edital, sendo facultada a

conyocação dos licitantes Íemanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de clirssiíicação,

seguir-se outra micÍoempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperariva corlr alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horiário para a continuidade da mesma.
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9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não aprcsentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a compÍovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.21.1. Não havendo a comprovaçáo cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja ÍetiÍada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

IO. DO ENCAMINIIAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo clc 2 (duas)

@, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante venccdor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contÍato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, úpo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário enr algurisrnos e

o valor global em algarismos e poÍ extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitiários e o pÍeço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expÍessos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada" rigoÍosamente, ao objeto desre Ediral, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a nrlis de urn

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos ternos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.
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10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estaÍão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o cÍrso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualqueÍ licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoÍrer e poÍ quais motivos, em

campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e :r cxistência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o Íecurso, fundamcntacltlllentc.

11.2.1.Nesse momento o Pregoeto não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
1 1.2.3. Uma vez admitido o recuÍso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo cle' tr'ôs dias para

apÍesentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde krgo. intimadris
par4 querendo, apresentaÍem conúarÍazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começaÍão a contaÍ do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do pÍocesso permanecerão com vista franqueada aos interessrdos. uo !-ndereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públicr. sitLriLc;iur cm qLre

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o insJrumento equivalente ou não comprovar
a regularização hscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l'da LC n" 12312006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletÍônico ("chat"), e-mail- tic i'rcortio e-orn a

fase do procedimento licitatório.
12.2.2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15



Hospital Regional Francisco Dantas Maniçoba
Continuação do Blital de Pregão Eletrônico n" 0l/2022.

13, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação seÍá adjudicado ao licitante declarado vencedoÍ, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a Íegularidade dos atos pÍaticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatiírio o prazo de 1!ldgà_tlbS, contados

a paÍi-r da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do diÍeito à contratação, sem prejuízo das surrçÕes

previstas neste Edital.
16.2. Alternativamente à convocação para compareceÍ perante o órgão ou entidade paÍa a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro tlc Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual peíodo, quando solicitado pelo(s) licitante{s) venccdor(s),

durante o seu transcuÍso, e desde que devidamente aceito-

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias paÍa o Íegistro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), .ts Íespectivas quantidades, pÍeços registrados e demais condições.

17, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valoÍ contratual sào as estabelecidas

no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTODO OBJETO E DA FTSCALIZAÇAO
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão prcvisto-\ no'fcrrno
de Referência.
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19. DAS OBRIGAçÕBS Oa CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigações da ContÍatante e da Contratada são as estabelecidas no Telmo de Refer'ência.

19.2. O yazo de vigência da conúatação é de ll@gZQ_reg. prorrogável conÍbrme previsio uo

insúumento contratual ou no termo de referência de acordo com a Lei n"14.133 de l" de abril de

2021.
19.3. Previamente à contratação a Administração reahzuâ consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporiíria de paÍticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder hiblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no aÍt.29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos

do art. 6', III, da Lei n" 1O.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRT]MENTO EQUTVALENTE
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatrário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir du dara tle sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalentc,, confon.ne o caso

Autorização de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das

sanções pÍevista§ neste Edital.
20.3. Altemativamente à convocação píra compÍreceÍ perante o órgão ou entidade para a

assinatuÍa do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhálo paÍa assinatura ou aceite da Adjudicatiíria, mediante correspontlôncirL po\tal corn

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no plazo de l0
(dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

20.4. O ptazo previsto no subitem anterior podeÍá ser prorogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatiírio e aceita pela Administração.
20.5. Nos cÍlsos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fomecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento. sem ônus,

antes da contratação.

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverii regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovaÍ as condiçõcs dc habilitaçao

consignadas no edital ou se recusaÍ a assinat o contÍato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classihcação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a pÍoposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contÍato ou a ata de registro de prr.'ços

20.9. O Aceite da Nota de Empeúo ou do insmrmento equivalente, emitida à enrpresâ adjudicacle,

implica no recoúecimento de que:
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20.9.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n' 14.133, de 20211

20.9.2. a contratada se vincula à sua proposta e à previsões contidas no edital e seus anexos;

20.9.3. a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas prevista no artigo 90 da
Lei o" 14.13312O21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 10J rla nresrna Lei.

2I. DOPAGAMENTO
21.1. As regras aceÍca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

EditáI.

22. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS.

22.1. Conforme o AÍ. 155 da,I-ei 14.13312021, O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes ir:frações:

22.2. | - dar causa à inexecução parcial do contÍato;
tr - dar causa à inexecução parcial do contrato que câuse gÍave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entÍegar a documentação exigida para o ceÍame:
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declalação
falsa durante a licitação ou a execução do contÍato;
D( - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustÍaÍ os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 201 .i.

22.3. Conforme o An. 156 da L.ei 14.13312021, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;
III - impedimento de licitar e conhataÍ;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

§ l'Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração híblica;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2' A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa pÍevista no inciso I do caput do aÍ. 155 desra [-ei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

§ 3" A sanção prevista no hciso II do caput deste artigo, calculada na forma do eclital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,57o (cinco décimos por cento) nem superior a 3070 (trinta por
cento) do valor do conúato licitado ou celebrado com contÍatação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administÍativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4" A sanção pÍevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administÍativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e Vtr do caput do arr. 155 desra Lei,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsár,el de licitar
ou contÍatar no âmbito da Administração Ríblica direta e indireta do ente fedcrativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo mâimo de 3 (três) anos.

§ 5o A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII do caput do an. 155 desta Lei,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contÍatar no âmbito da Administraç.-ro Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (rês) anos e máximo de 6
(seis) anos.

§ 6' A sanção estabelecida no inciso [V do caput deste aÍtigo será precedida de análise juídica e

observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de nrinistro de

Estado, de secretário estadual ou de secretiírio municipal e, quando aplicada Por autarqLri ou

fundação, será de competência exclusiva da autoridade mráxima da entidade:

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes kgislativo e Judiciiírio, pelo Ministério Público e pela

Defensoria Príblica no desempeúo da função administrativa, será de competência exclusiva de

autoridade de nível hierrárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na

forma de regulamento.

§ 7' As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderiro ser aplicadas

cumulativamente com a pÍevista no inciso II do caput deste artigo.

§ 8' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia pÍestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9'A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integrâl do dano causado à Administração PrÍblica.

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do aÍ. 156 desta Lei. serí lrrculteila

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intinação.

AÍ. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação.

apresentar defesa escrita e especificÍu as pÍovÍrs que pretenda produzir.
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1. Aré 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, clualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2. A impugnação poderá seÍ realizada por foÍma eletrônica, pelo e-mail licitacao@ funsau-

na.ms.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Eulenir de Oliveira Lima. n'
71. Baino: Durval Andrade Filho. Nova S, CEP: 79750-000. A/C do Setor de

Licitacão.

23.3. Cabeú, ao PÍegoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova d aÍa para a realização do cename.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e podeú requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

23.1 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os praz os previstos no ceÍtame.

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularao t-rs

paÍticipantes e a administração.

24.1. DAS DTSPOSIÇOES GERAIS
24.2. Da sessão público Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico
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§ 1'Em órgão ou entidade da Administração Ríblica cujo quadro funcional não seja formado de

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo seÍá composta de 2 (dois) ou

mais empregados públicos peÍtencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2" Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada cle provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentur aleguções

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 3" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 4" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e

seú:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste

artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n' 12.846, de l" de agosto de

2013:
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
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24.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpr'ça a realização

do ceÍtame na data maÍcad4 a sessão seÍá automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horiârio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

24.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duÍante a sessão pública observarão o

horiário de Brasília - DF.
24.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar crros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juídica, mediantc despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e elicácia para fins de

habilitação e classificação.

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.7 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempÍe interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e inclut-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais nio inrportlrii o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitâmento do ato, obsen'ados os princípios

da isonomia e do interesse público.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevaleceÍá as deste Edital.

24.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

https://www.sov.br/compras/pt-br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Av. Eulenir de

Oliveira Lima. n'71. Bairro: Durval Andrade Filho. Nova Andradina./MS. CEP: 79750-000, nos

dias úteis, no horário das 07:00 horas às 11:00 horas ou 13:00 às 17:00, mesmo endereço e peíodo

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos hteressados.

24.13. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

24.13.2. APÊNDICE "A" - Relatório dos materiais licitados;

24.13.3. ANEXO II - Minutâ de Ata de RegistÍo de Preços;

24.13.4. ANEXO trI - Modelo de Proposta;

24.13.5. ANEXO IV - Relatório de Requisição Miíximo e Mínimo;
24.13.6. ANEXO V - Modelo de Compromissos Assumidos;

24.13.7. ANEXO VI - Declaração que não emprega menor: e

24.13.8. ANEXO VII - Declaração de Sustentabilidade ambiental.



Hospital Regional Francisco Dantas Maniçoba
Continuação do Edital de Pregão Eletrôúco n" 0112022.

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valoÍ
da pÍoposta do licitante mais bem classificado.
25.2. A apresentação de novas propostas na foÍma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotaÍ suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.
25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrataçÕes e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 2O e 21 do Decreto no '7 .8921213.

Nova Andradina-MS, l" de setembÍo de 2022.
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